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DECRETO N.º 157/2018

SÚMULA: Abre Crédito Adicional no orçamento do 
município de Mauá da Serra, para o exercício 
corrente. 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei e considerando o artigo 4º, inciso 
IV da Lei nº. 619/2017 de 04/12/2017 resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município 
para o corrente exercício financeiro um Crédito Adicional na importância 
de R$ 273.505,00 (duzentos e setenta e três mil, quinhentos e cinco 
reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em execução, 
com a seguinte classificação: 

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto 
pelo artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
excesso de arrecadação na respectiva fonte, em conformidade com art. 43 
§ 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

Art.3º - Este decreto entrará em vigor nesta data com 
a devida publicação. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos 17 de Outubro de 2018. 

Hermes Wicthoff 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 137/2018

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO  
015/2018

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SENAI - 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, 

PARA MINISTRAR CURSOS PROFISSIONALIZANTES AOS 

BENEFICIÁRIOS CADASTRADOS NO PROGRAMA BOLSA 

FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR.

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto 

à análise da presença de requisitos exigidos pelo ARTIGO 25 INCISO II, da Lei 8.666/93, 

RATIFICO o referido Processo por INEXIGIBILIDADE bem como encaminho o presente processo 

para o Departamento de Compras e Licitações para as devidas providências quanto à 

contratação do objeto em epígrafe. 

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 17 de Outubro de 2018. 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito

LOCADOR CNPJ 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 

SENAI 
03.776.284/0050-89 

  VALOR CONTRATADO (R$) R$ 8.960,00) (OITO MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS 
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